
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA 

PODER EXECUTIVO 
 

Prefeitura Municipal de Corumbiara; Av.: Olavo Pires, 2129; E-Mail: prefcorumbiara@websat.com.br ; Fone: 0xx(69)343-2192; CEP:78966-000. 

LEI MUNICIPAL Nº 1623 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÈDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte: 

 

LEI: 

 

   Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do corrente Exercício Financeiro, um 

Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais), para dar cobertura às 

seguintes programações: 

08 – Órgão – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.01 – UNIDADE – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.02 – UNIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 – Assistência Social 

08122 – Administração Geral  

081220008 – Ações Sociais do Município 

081220008.2.064000 - Gestão Administrativa do FMAS. 

3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições – RP................................................ R$ 70.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............................................................................... R$ 70.000,00 

 

   Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito autorizado serão utilizados recursos 

provenientes do Artigo 43, §1º, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, pela anulação parcial das 

dotações especificadas abaixo: 

08 – Órgão – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.01 – UNIDADE – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 – Assistência Social 

08244 – Assistência Comunitária   

082440008 – Ações Sociais do Município 

082440008.1.070000 - Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Públicos da SEMAS. 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica – RP ........................... R$ 50.000,00 

08.02 – UNIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 – Assistência Social 

08244 – Assistência Comunitária   

082440008 – Ações Sociais do Município 

082440008.2.1580000 - Manutenção de Eventos Sociais. 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica – RP ........................... R$ 20.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO............................................................................................... R$ 70.000,00 

 

   Artigo 3° - Fica o poder executivo autorizado a realizar as alterações que 

forem necessárias no PPA para implantação da presente lei. 

 

   Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

        Corumbiara – RO, 19 de Dezembro de 2025. 

______________________________ 

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 

(assinatura eletrônica)  

ID: 412983 e CRC: 2AB4EC91ID: 40487 e CRC: 611668F4
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA 

  PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 211/2025.             

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em especial a Lei nº 1623 de 

19 de dezembro de 2025;  

 Considerando a Lei Municipal nº 1623, de 19/12/2025, de autoria do Prefeito 

Municipal, Processo Administrativo nº 2274/2025, 

 

   DECRETA: 

 

   Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do corrente Exercício Financeiro, um 

Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais), para dar cobertura às 

seguintes programações: 

08 – Órgão – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.01 – UNIDADE – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.02 – UNIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 – Assistência Social 

08122 – Administração Geral  

081220008 – Ações Sociais do Município 

081220008.2.064000 - Gestão Administrativa do FMAS. 

3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições – RP................................................ R$ 70.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............................................................................... R$ 70.000,00 

 

   Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito autorizado serão utilizados recursos 

provenientes do Artigo 43, §1º, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, pela anulação parcial das 

dotações especificadas abaixo: 

08 – Órgão – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.01 – UNIDADE – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 – Assistência Social 

08244 – Assistência Comunitária   

082440008 – Ações Sociais do Município 

082440008.1.070000 - Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Públicos da SEMAS. 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica – RP ........................... R$ 50.000,00 

08.02 – UNIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 – Assistência Social 

08244 – Assistência Comunitária   

082440008 – Ações Sociais do Município 

082440008.2.1580000 - Manutenção de Eventos Sociais. 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica – RP ........................... R$ 20.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO............................................................................................... R$ 70.000,00 

   Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    Corumbiara-RO, 19 de Dezembro de 2025. 

______________________________ 

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 

(assinatura eletrônica) 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

 
Ofício nº 52/PROTOCOLO/2025
 

Corumbiara/RO, 24 de dezembro de 2025.
 

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Solon Pereira de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Corumbiara-RO
 
Assunto: Encaminhamento de Leis e Decretos.

 
Senhor Presidente,

 
Venho, por meio deste, dirigir-me respeitosamente a Vossa Excelência para

encaminhar a este legislativo leis sancionadas pelo Poder Executivo para conhecimento e
providências pertinentes, bem como Decretos conforme segue:

Lei Ordinária n° 1617 - Dispõe Sobre o Plano Plurianual para o Período de
2026/2029, do Município de Corumbiara, Estado de Rondônia;

Lei Ordinária n° 1618 - Dispõe Sobre as Diretrizes para a Elaboração
Orçamentaria do Exercício de 2026 e dá outras Providências;

Lei Ordinária n° 1619 - Dispõe Sobre o Orçamento Geral do Município de
Corumbiara, Estado de Rondônia para o Exercício De 2026;

Lei Ordinária n° 1621 e Decreto 209 - Dispõe Sobre Abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 414.000,00 Licença Premio e Abono SEMED; Lei
Ordinária n° 1622 e Decreto 210 - Dispõe Sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 140.000,00 Licença Premio e Abono SEMPLAN e outros;

Lei Ordinária n° 1623 e Decreto 211 - Dispõe Sobre Abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 70.000,00 Licença Premio e Abono SEMAS; Lei
Ordinária n° 1624 e Decreto 212 - Dispõe Sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Valor de R$ 202.905,00 Licença Premio e Abono SEMUSA; Lei Ordinária n° 1627
e Decreto 213 - Dispõe Sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$
150.000,00 Combustível SEMOSP.

Sem mais para o momento, renovo meus votos de estima e consideração.

 
Atenciosamente,

 

ID: 40489 e CRC: 8276FB34
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Ingridy Maria Dos Santos Pereira
Secretária de Gabinete
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